
LEI Nº  1034/2007

DESAFETA DO USO COMUM DO
POVO, AUTORIZA A ALIENAÇÃO
DE  BENS  MÓVEIS  PÚBLICO,  E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

SÉRGIO MURILO COSTA, Prefeito Municipal de Angelina, faz saber a
todos os habitantes do município, que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o. – Desafeta do uso comum do povo e autoriza o Chefe do Poder
Executivo Municipal a alienar os bens móveis a seguir discriminados:

- representado  por  01  (um)  ônibus  Imp/Ford,  ano/modelo  1987,
placas LXO1493, capacidade para 48 passageiros, 135 C.V., Chassi
nº 1FDPJ75P6HVA38336, Categoria Oficial, combustível diesel, cor
amarela,  que se encontra inservível e imprestável  para o serviço
público que se destina. 

- veículo  automotor,  placa  LZA  2048,  marca  volkswagen,  ano  de
fabricação  1997,  combustível  gasolina,  chassi
nº  9BWZZZ379VT167743,  modelo  Parati,  e  que  se  encontra
inservível ou imprestável para o serviço público que se destina.

- Veiculo automotor, placa MBH 7357, marca/modelo Fiat/Uno Mille
Ex,  ano  de  fabricação  1999,  combustível  gasolina,  chassi
9BD158018Y4078357,  e que se encontra inservível ou imprestável
para o serviço público que se destina.

Art.  2º  -  A  alienações   elencadas  nesta  lei,  será  efetivada  por
procedimento licitatório, na modalidade leilão, e realizar-se-á conforme
o que preceitua a Lei Federal n.º 8.666/93 - Lei das Licitações e demais
legislações pertinentes.

Art. 3º - Em razão do exposto nos artigos anteriores, fica o Sr. Prefeito
Municipal,  autorizado a tomar todas as iniciativas necessárias ao fiel
cumprimento da presente Lei.

Art.  4º  -  As despesas  desta  lei  correrão  por  conta  de  dotações  do
orçamento vigente.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Angelina, 02 de maio de 2007.

Sérgio Murilo Costa
Prefeito Municipal
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